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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº 1178, DE 14/12/90

Altera a redação de dispositivo da Lei Municipal nº 1135, de 21/12/89.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O inciso II, do art. 4º  da Lei Municipal nº 1133, de 21/12/89, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - ...

I - ...

II – Abrir Créditos Suplementares para atender a reforço de dotações até o limite de 60% ( sessenta por cento ) da despesa fixada, observando o disposto no art.43, parágrafo 1º., item I, II, III e IV da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 14 de dezembro de 1990; 26º ano

de Emancipação Político – Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Av. Acesita, 3210 – São José – Timóteo – MG - CEP 35.182-900 - Tel.: 3847-1622 – Fax: 3847-1390


